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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CONVITE Nº 002/2014 

 

Nome/Razão Social: ____________________________________________________________ 

 

CPF/CNPJ: _________________________________Endereço: _________________________ 

 

__________________________________________________________________ Nº _______  

 

Bairro ______________CEP: _____________ CIDADE ____________________UF_______ 

 

E-mail:______________________________________________________________________ 

 

Telefone: ____________________________________________________________________ 

 

Pessoa para Contato: ___________________________________________________________ 

 

      Recebemos, por meio do acesso à página www.al.mt.gov.br nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 

                                    Local:_____________________, _____de ______________ de _______. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 

 Senhor Licitante, 

 Visando comunicação futura entre a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e 

esse licitante, solicito preencher o recibo de retirada do Edital e remeter à Superintendência do 

GEL/ALMT por meio do fax (065) 3313-6410 e do endereço eletrônico: sgel@al.mt.gov.br. 

 A não remessa do recibo de retirada, no fax e endereço eletrônico acima, nos exime da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

AGENOR FRANCISCO BOMBASSARO 

Superintendente do GEL/ALMT 
   

http://www.al.mt.gov.br/
mailto:sgel@al.mt.gov.br
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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS ARQUIVOS DESLIZANTES PARA ATENDER A 

DEMANDA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO CONFORME AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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EDITAL 

 

 

CONVITE Nº 002/2014 
 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, 

designada pelo Ato nº 011/2014 de 28 de janeiro de 2014, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, convida essa empresa para participar da licitação na modalidade de 

Convite, do tipo "Menor Preço Global", apresentando cotação para o objeto licitado, mediante as 

condições especificas e gerais constantes deste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

 

1.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTAS: Dia 19/05/2014, às  14h00min – Edifício Governador Dante de Oliveira, Av. André 

Antônio Maggi Lote 06, Setor A, S/N°, CPA. CEP. 78.049-901- Cuiabá – MT – na Superintendência do 

Grupo Executivo de Licitações. 

 

1.3. Se no dia não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a este 

instrumento convocatório será realizado no primeiro dia útil de funcionamento da Assembléia Legislativa 

do Estado de Mato Grosso que se seguir. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

nos arquivos deslizantes, conforme as condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, 

para atender a demanda da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 

2.2.  O objeto licitado a ser executado/fornecido poderá ser aumentado ou reduzido, conforme a 

necessidade da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, observado o limite máximo de 25%, 

conforme dispõe o art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

3.1. Poderão habilitar-se à presente licitação as empresas interessadas, desde que façam a retirada deste 

instrumento convocatório até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para recebimento e abertura 

dos envelopes e empresas convidadas. 

 

3.2. As empresas participantes podem ser representadas, no procedimento licitatório, por procurador 

legalmente habilitado, desde que apresente instrumento procuratório com poderes para representar a 

empresa até o início da sessão de abertura dos envelopes. 

 

3.3. Para a habilitação nesta licitação exigir-se-á dos interessados a apresentação dos documentos a seguir 

enumerados, os quais poderão ser apresentados em original ou qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou membro da Comissão Permanente de Licitação: 

 

I – A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (apresentação de Certidão Negativa de Débitos – 

CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS); 

 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (apresentação do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal); 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (apresentação de cópia do cartão 

de identificação da pessoa jurídica); 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 

 

e) Prova de inscrição na Secretaria de Fazenda do Município (cópia do Alvará de Funcionamento). 

 

II – Para participar da presente licitação as empresas interessadas deverão atender a todas as exigências 

deste edital e seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, a ser certificado 

pelo Contrato Social e sua ultima alteração. 

 

III - Declarações: 

 

a)  Declaração da PROPONENTE de obrigação de: 

 

I.  Dar ciência sobre a superveniência de fato impeditivo à habilitação; 

 

II.  Que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

 

III. Que assume possuir estrutura necessária para a entrega do objeto licitado, a ser verificada na forma do 

ANEXO I; 

 

IV. Que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18  (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9854/99) 

(todos os itens acima elencados constam no modelo de declaração - Anexo II);  

 

3.4. Os documentos solicitados no item anterior (I e II) deverão estar dentro dos respectivos prazos de 

validade na data de abertura das propostas. 

  

3.5. Os documentos e as declarações acima listados deverão ser apresentados em uma via e 

acondicionados em envelopes opacos e devidamente lacrados, devendo constar no seu exterior o nome da 

empresa licitante, bem como a seguinte inscrição: 

 

ENVELOPE I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

CONVITE N º 002/2014 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________ 

Nº DO CNPJ (MF) DOLICITANTE:_____________________________________________________ 

DIA:       

HORAS: ÀS      h       min. 

 

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via rubricada em todas as suas folhas e assinada 

ao final, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam prejudicar sua inteligibilidade ou 

autenticidade, devendo conter, obrigatoriamente, o preço unitário do objeto deste instrumento 

convocatório, expresso em moeda vigente na data de abertura das propostas (não se admitindo cotação em 

moeda estrangeira, nem tampouco previsão de reajuste), já inclusos todos os impostos, taxas e demais 

encargos pertinentes para entrega na Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, observado o 

disposto neste Instrumento Convocatório. 

 

4.2. A proposta de preços deverá ser acondicionada em envelope opaco, lacrado, devidamente rubricado, 

no qual se identifiquem, externamente, o nome do licitante e a inscrição: 

 

ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇOS  

CONVITE N º 002/2014 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________ 

Nº DO CNPJ (MF) DOLICITANTE:_____________________________________________________ 

DIA:       

HORAS: ÀS      h       min. 

 

5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

5.1. Os envelopes deverão ser entregues pela proponente na Superintendência do Grupo Executivo de 

Licitação da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, Edifício Governador Dante Martins de 

Oliveira, situada a Av. André Antônio Maggi  - Lote 06,– Setor A, S/N - CPA, CEP: 78.049-901, Cuiabá 

– MT, até a data e horário previsto no Termo de Retirada. 

 

5.2. Não serão aceitas propostas enviadas por Fax Símile ou e-mail. 

 

5.2.1. As propostas enviadas pelo correio ou outros meios de transporte, cabe ao licitante a 

responsabilidade pela entrega da documentação exigida até o horário e data referidos no subitem 

anterior, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário. 

 

5.3. Após o dia e a hora estipulados nenhum documento ou proposta será recebido nem serão permitidos 

quaisquer adendos ou acréscimos àqueles já entregues. 

 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. No dia e hora fixada, na Sala de Reuniões da Superintendência de Licitação da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, com ou sem a presença dos licitantes, a Comissão Permanente de 

Licitação procederá à abertura dos envelopes. 

 

7. DO CRITÉRIO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. A licitação será processada e julgada com observância aos procedimentos a seguir: 

 

7.1.1. Inicialmente serão abertos os envelopes (Nº I) contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes, a qual será analisada tendo em vista a sua autenticidade e a sua validade. 

 

7.1.2. Após a análise dos documentos, os proponentes serão declarados habilitados ou inabilitados a 

prosseguir no certame. 
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7.1.3. Decorrida a fase de habilitação, os proponentes não poderão retirar as propostas apresentadas, salvo 

por motivo justo decorrente de fato a ela superveniente e aceito pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

7.1.4. Transcorrido o prazo do recurso ou havendo desistência expressa dele ou após seu julgamento, dar-

se-á a abertura dos envelopes (Nº II) contendo as propostas de preços exclusivamente do(s) 

licitante(s) declarado(s) habilitado(s) e verificar-se-á a conformidade de cada proposta com os 

requisitos do presente Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

             

 7.1.5 Os cálculos de multiplicação e somatórios apresentados pelos proponentes, serão revistos pela 

Comissão Permanente de Licitação e as correções anotadas em vermelho. 

 

7.1.5.1. Somente serão consideradas as correções que não afetarem o julgamento final da  licitação. 

 

7.2. Ato contínuo far-se-á o julgamento e a classificação das propostas de conformidade com o 

especificado no edital e Termo de Referência - Anexo I, apresentado. 

 

7.3. Serão desclassificadas: 

 

a) As propostas que não atendam às exigências deste Instrumento Convocatório; e 

 

b) Propostas com valores superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

7.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por 

sorteio, em ato público a ser realizado no dia da abertura das propostas, para o qual todos os licitantes 

ficam desde já devidamente convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

7.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou oferta 

baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

 

7.6. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

7.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas que não contenham os vícios que originaram a inabilitação de todos 

os licitantes ou a desclassificação de todas as propostas apresentadas. 

 

7.8. À Comissão Permanente de Licitação, por justas razões administrativas, financeiras, técnicas e/ou 

legais, fica reservado o direito de: 

 

a) Estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas, podendo suspender a reunião; 

 

b) Consultar os proponentes, durante a análise das propostas, para esclarecimentos de qualquer natureza 

que venham a facilitar o entendimento destas na fase de julgamento; 

 

c) Promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

 

d)  Rejeitar qualquer proposta, mediante parecer fundamentado; 
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e)  Decidir pela opção que melhor atenda às necessidades da Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso; 

  

f) Eleger um ou mais vencedores; e 

 

g)  Solicitar à Secretaria Competente da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso para emitir 

parecer técnico e análise das propostas, quanto à sua compatibilidade e exigências que o caso exigir. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO 

 

8.1. O objeto deste certame será adjudicado pela Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso à(s) PROPONENTE(S) que, atendendo a todas as condições expressas neste Edital e em 

seus anexos, for (em) classificada(s) em primeiro lugar, de acordo com os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Instrumento Convocatório. 

 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento do objeto licitado será feito à(s) proponente(s) vencedora(s) até o vigésimo dia útil do 

mês desde que tenham sido entregue(s) a(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais) e executado/fornecido o 

objeto licitado. 

 

10. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS 

 

10.1. Dos atos da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso cabem: 

 

I - Recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos 

de: 

 

a) Habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

b) Julgamento das propostas; 

 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

 

II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

10.2.  A intimação dos atos referidos neste instrumento convocatório será feita diretamente aos 

interessados e lavrada em Ata, se presentes no ato em que foi adotada a decisão, ou, se ausentes, 

divulgada no mural da Superintendência do Grupo Executivo de Licitação – SGEL. 

 

10.3. Interposto o recurso, será este comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 02 (dois) dias úteis. 

 

10.4. O recurso será dirigido a Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao Presidente da Mesa Diretora, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento do recurso. 
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10.5. Serão desconsiderados os recursos apresentados fora dos prazos fixados neste Instrumento 

Convocatório. 

 

11. DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO 

 

11.1. A Administração da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso convocará oficialmente a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

aceitar ou retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Assembléia Legislativa 

do Estado de Mato Grosso. 

 

11.3. O não atendimento da convocação propiciará à Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso a 

opção de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou revogar a presente licitação. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A execução do objeto licitado será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Administração e 

Patrimônio, ou quem esta delegar a atribuição de fiscalizar e acompanhar a execução do objeto licitado, 

representando a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 

12.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto licitado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas à seus superiores em tempo hábil para a adoção de medidas corretivas e preventivas. 

 

12.4. O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, para representá-la sempre que for necessário. 

 

13. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO 

 

13.1. Retirar a Ordem de fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, contados do recebimento da 

convocação formal; 

 

13.2. O objeto licitado deverá ser executado/fornecido nas dependências da Assembléia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso, Ed. Gov. Dante Martins de Oliveira – Av. André Antônio Maggi – S/N, Lote 06, 

Setor A, CPA, CEP: 78.049-901 - Cuiabá – MT, em dia de expediente normal, no horário de 08h00min. 

às 17h00min ou no local indicado na Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, sendo sempre nas 

dependências da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 

13.3. Toda a execução/fornecimento do objeto licitado será fiscalizada pela Secretaria de Administração 

e Patrimônio da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, ou quem esta delegar a atribuição de 

fiscalização da execução de fiscalização da execução/fornecimento do objeto licitado, verificando se a 

quantidade e/ou qualidade dos mesmos correspondem às condições e especificações exigidas neste 

Instrumento Convocatório.  
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13.3.1. As incorreções/imperfeições deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

14. DO RECEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO DAS FATURAS 

 

14.1. O recebimento do objeto licitado e a atestação das Faturas/Notas Fiscais será efetuado pela 

Secretaria de Administração e Patrimônio da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, ou quem 

esta delegar a atribuição de recebimento e atestação. 

 

15. DA DESPESA 

 

15.1. Informamos haver previsão orçamentária para a presente contratação a qual deverá ser levada a 

débito na seguinte classificação, para o exercício de 2014. 

 

 NUMERO HISTÓRICO 

PROJETO ATIVIDADE 2007 Administração Geral 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39. Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

FONTE 100 Recursos do Tesouro Ordinário 

 

16. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

16.1. Os interessados poderão dirimir quaisquer dúvidas com relação a este Edital na Superintendência do 

Grupo Executivo de Licitações, Edifício Governador Dante de Oliveira, Av. André Antônio Maggi Lote 

06, Setor A, S/N°, CPA, CEP. 78.049-901- Cuiabá – MT – telefone/ Fax (0xx65) 3313-6222 e 3313-

6410, no horário das 09h00min às 11h00min. e das 14h00min. às 17h00min. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O resultado do julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação será afixado no quadro 

de aviso da Superintendência do Grupo Executivo de Licitação, vencido o prazo de recurso, encaminhado 

a MESA DIRETORA para homologação e adjudicação do objeto do presente Instrumento Convocatório. 

 

17.2. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da Comarca de Cuiabá, 

Estado de Mato Grosso, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.3. Na ata de abertura das propostas, a critério da Comissão Permanente de Licitação, poderão constar 

observações feitas pelos proponentes relativas ao ato, mas tais observações poderão ou não ser levadas 

em consideração para efeito de julgamento. 

 

17.4. Fica estabelecido que todas e quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos 

verbalmente por servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso não serão consideradas 

como argumento para impugnações, reclamações e outros por parte dos proponentes. 

 

17.5. A apresentação de proposta implica o perfeito entendimento do objeto licitado e a aceitação, pelo 

proponente, de todos os termos deste Instrumento Convocatório. 

 

17.6. É admitida a participação ativa de apenas um representante, especificamente designado, de cada 

PROPONENTE nas reuniões da presente licitação. 
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17.7. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes, com registro de todas as ocorrências. 

 

17.8. Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão 

Permanente de Licitação. 

 

17.9. À inadimplência dos fornecedores serão aplicadas as sanções previstas no capítulo IV da Lei  nº 

8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

17.9.1 No caso de inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, poderá, garantida a 

prévia defesa, rescindir o contrato e/ou, segundo a gravidade de falta cometida, aplicar as 

seguintes penalidades ou sanções: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre a parcela efetivamente inadimplida; 

 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com o Município de Cuiabá, 

por um período não superior a 02 (dois) anos; e, 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

e) O não cumprimento do disposto no edital e seus anexos, implicará em multa inicial de 10% do valor 

do contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais. 

 

17.9.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, do Item 17.9.1., poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a penalidade prevista na alínea “b”. 

 

17.9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do Item 17.9.1, somente poderão reveladas em 

razão de circunstancias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por 

escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da 

Contratante e apresentadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a 

CONTRATADA for notificada. 

 

17.9.4. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a CONTRATANTE foi 

notificada, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como oi apresentada e não 

da direito à CONTRATADA a qualquer contestação. 

 

17.9.5. A sanção estabelecida na alínea “d” do Item 17.9.1, é de competência exclusiva da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, facultada a defesa  do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 

anos de sua aplicação. 

 

17.9.6. As sanções previstas nas alíneas “c” e “d”, do Item 17.9.1, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA e também aos profissionais que, na execução do contrato: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e, 

 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

17.9.7. A advertência também será aplicada nos casos em que o serviço não for executado de acordo com 

o recomendado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, ou deixar de ser feito. 

 

17.9.8. A aplicação de multa de mora estabelecida neste Instrumento Contratual não impede que a 

CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas no Item 

17.9.1, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 

 

17.9.9 A CONTRATANTE formalizará comunicado à CONTRATADA sobre as multas aplicáveis, 

ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser apresentada à 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

comunicação.  

 

17.9.10. Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, demandadas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

 

17.9.11. Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer responsabilidade decorrentes de ações 

judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente Instrumento Contratual. 

 

17.10.  Encerradas todas as fases de licitação e esgotados todos os prazos para interposição de recursos, 

serão devolvidos aos inabilitados ou desclassificados os envelopes fechados contendo as respectivas 

propostas. 

 

18. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

 

18.1. São partes integrantes deste Instrumento Convocatório os anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA – Especificações do objeto licitado; 

 ANEXO II – Modelo de Declaração; 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

 ANEXO IV – Minuta do Contrato.   

 

Cuiabá – MT, 07 de maio de 2014. 

 

 

 

 

 

Agenor Francisco Bombassaro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – CATEGORIA DE INVESTIMENTO:  

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

nos arquivos deslizantes, conforme edital e seus anexos, para atender a demanda da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Os serviços são de relevante necessidade para os bons andamentos administrativos desta Casa de Leis 

do Estado de Mato Grosso. A Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso utiliza arquivos 

deslizantes eletrônicos, os quais necessitam de manutenção preventiva evitando assim uma possível 

avaria, que traria transtornos e custos indesejados a esta casa.   

4. RESUTADOS ESPERADOS 

4.1. Conseguir os melhores preços possíveis para os serviços, levando-se em consideração os princípios 

administrativos. 

5. PRAZO 

5.1. Ressaltamos que o contrato gerado não terá validade superior há  12 (doze) meses,  respeitando a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

6. LOCAL DE ENTREGA DA COMPROVAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. A Nota fiscal do serviço será entregue na Secretaria de Administração e Patrimônio da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, na Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 

78049-065 - Cuiabá – MT, estando de acordo com a Lei n° 4.320/64 será devidamente atestada pelo 

Secretário de Administração e Patrimônio, ou quem este delegar a atribuição de atestar a Nota 

Fiscal/Fatura, que encaminha para providencias. 

7. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

7.1. Serviço especializado em manutenção preventiva e corretiva nos arquivos deslizantes eletrônicos da 

marca Aceco, com fornecimento de matérias e peças. Manutenção preventiva no painel máster ( 

periodicidade Trimestral ): serviços de aspecto geral no painel de controle, interruptor de força, disjuntor 

nbr, transformador redutor  110/24 vac, tecla Power on/off, teclas de movimentação open/reset, sistema 

de fechadura mecânica, placa máster, microprocessador chip mbp 2.5, chave de movimentação de  
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emergência, jumps de conectividade, temporizador de corredor, conector de cabo lógico in/out, fusíveis 

de segurança, conexão dos cabos de energia, chave para inibição de movimento fix, sistema de auto 

check, verificação das tensões de entrada e saída e verificação do deslocamento do corpo máster. Sistema 

elétrico eletrônico auxiliar ( periodicidade trimestral ): serviços aspectos gerais no painel de controle 

auxiliar, teclas de movimentação open/reset, sistema de fechadura mecânica, transformador redutor 

110v/24 vac, placa auxiliar, microprocessador abp 2.0 jumps de conectividade, conectores de lógica 

in/out , fusíveis de segurança, conexão dos cabos de energia, chave para inibição de movimento fix, 

bornes/fios de lógica/força/barra, verificação da tensão de saída para o motor e verificação do 

deslocamento dos corpos auxiliares. Sistema de segurança ( periodicidade trimestral) : serviços de aspecto 

geral nas barras de segurança, microcorruptor fim de curso, switchs de barra e corredor, batentes de 

borracha, batentes fim de curso, altura do batente, ch/fim de curso, chave magnética, sensor de corredor e 

sensores foto-eletrico. Alimentação elétrica ( periodicidade trimestral) : serviços de aspecto geral no 

ponto de alimentação ac, nível de entrada e tomadas de energia. Sistema de tração motores ( 

periodicidade trimestral ): serviços de aspecto geral na temperatura da carcaça do motor, velocidade de 

movimentação, engrenamento eixo/motor, desgastes das engrenagens, posicionamento das engrenagens, 

verificação de barulho/atrito em movimentação, capacitores, conectores/terminais/cabos, revisão do 

sistema de freio motor e aperto do suporte do motor e motor. Sistema de trilhos e volantes ( periodicidade 

trimestral ): serviço de aspecto geral no nivelamento e limpeza dos trilhos, manutenção e regulagem dos 

volantes. Dynamic as built ( periodicidade anual): serviços de aspecto geral no layout do sistema 

organizacional, componentes e utilização. Utilização do trafo, no-breack, disjuntores, variação de entrada 

e tomadas de energia. Sistema de tração motores ( prioridade trimensal ): serviços aspecto geral na 

temperatura da carcaça do motor, velocidade de movimentação, engrenamento eixo/motor, desgastes das 

engrenagens, posicionamento das engrenages, verificação de barulho/atrito em movimento, capacitores, 

conectores/terminais/cabos, revisão do sistema de freio motor  e aperto do suporte motor e motor. Sistema 

de trilhos volantes ( periodicidade mensal )  serviço de aspecto geral no nivelamento e limpeza dos 

trilhos, manutenção e regulagem dos volantes. Dynamic as built ( periodicidade anual): serviços de 

aspecto geral no layout do sistema organizacional, componentes e utilização mensal. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E SANÇÕES 

9.1. Conforme disposição do contrato firmado entre as partes. 

 

Cuiabá (MT), 20 de janeiro  de 2014 

 

 

 

Secretario de Administração e Patrimônio 
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ANEXO II 

 

CARTA CONVITE Nº 002/2014 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO) 

 

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob n° ____________________, 

sediada a __________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a)._________________________________, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº ___________________, em cumprimento ao Edital do Convite nº 002/2014. 

Declara: 
a) Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, na forma do 

art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso, insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999; 

c) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Legislativo Estadual exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III do art. 9º da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90); 

d) A inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 

e) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, possuir alguma restrição na 

documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, 

na supracitada declaração.  

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

 

CARTA CONVITE Nº 002/2014 

 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

Licitante:____________________________________CNPJ____________________________________ 

E-mail:______________________________________________________________________________ 

Tele-Fax (___)_____________Tel._______________Celular___________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________________________ 

Conta Corrente: ____________ Agência: ________________ Banco: ____________________________ 

 

1. APRESENTAÇÃO: Apresentamos a V.Sª. nossa Proposta de Preços 

_____________________________________________________________________________________

_______, para atender a demanda da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme 

especificações técnicas do ANEXO I do Edital. 

 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: Seguir Anexo I. 

 

LOTE ÚNICO VALORES EM R$ 

ITEM 
QUANTI

DADE 
UNID DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

I      

VALOR GLOBAL   

 

3. DECLARAÇÕES: 

 

3.1. Declaramos que, nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas relativas à contratação, tais 

como salários, remunerações, encargos sociais, e trabalhistas, tributos, e contribuições, comissões, 

materiais, deslocamentos, diárias, recursos materiais, taxa de administração, juros, e quaisquer 

outros custos relacionados com a prestação dos serviços e compromissos assumidos na licitação e 

no contrato. 

 

3.2. Declaramos que temos pleno conhecimento das condições estabelecidas neste Edital e do local de 

execução do objeto licitado, e que assumimos inteira e completa responsabilidade pela perfeita 

execução dos serviços a serem executados. 

 

3.3. Declaramos que o objeto licitado será fornecido/executado de acordo com o cronograma contratado, 

previamente, elaborado pela CONTRATANTE, com início a partir da assinatura do contrato, 

emissão da Nota de Empenho e expedição da Ordem de Fornecimento/Execução. 

 

3.4. Declaramos que assumimos inteira e completa responsabilidade pelas possíveis divergências entre as 

quantidades e qualidade constante na Proposta de Preços com as quantidades e qualidade constante 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e que nos obrigamos a cumprir no mínimo as 

quantidades, condições e especificações constantes no Edital e seus anexos, sem ônus para 

Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, visto que, nos obrigamos a elaborar a proposta 
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de preços considerando as quantidades, qualidade e especificações constantes no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

3.5. Declaramos que nos comprometemos a entregar, no endereço estabelecido pela CONTRATANTE, a 

Nota Fiscal/Fatura referente aos serviços prestados/faturados no mínimo 15 (quinze) dias antes do 

prazo de vencimento. 

 

4. PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: A partir da assinatura do contrato, expedição da Nota de 

Empenho e Ordem de Serviços pela Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 

5. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias a contar da data marcada para sua apresentação. 

Local e data, 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome/Cargo/Empresa/C.N.P.J./MF 

RG E CPF/MF 
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ANEXO IV 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___________ 

 

 

ORIGEM: CONVITE N° 002/2014 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, ATRAVÉS MESA DIRETORA 

DA ALMT E A EMPRESA      , PARA 

FORNECIMENTO DE      CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I. 

 

Aos      dias do mês de      do ano de dois mil e      , a Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso, neste ato, denominada simplesmente CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

03.929.049/0001-11, com sede na Av. André Antônio Maggi, Lote 06, S/Nº, CPA, Ed. Gov. Dante 

Martins de Oliveira, CEP: 78.049-901, Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Presidente, Deputado 

____________________, e o Primeiro Secretário, Deputado _________________________, e de outro 

lado a empresa      , inscrita no CNPJ n°      , Inscrição Estadual nº      , estabelecida      , nº 

     , bairro      , município de       – CEP Nº      , doravante denominada CONTRATADA, 

neste representada pelo      , RG Nº      , CPF Nº      , endereço      , têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente contrato nos termos do processo licitatório na modalidade de CARTA 

CONVITE Nº 001/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I e condições do Edital que 

serão partes integrantes deste contrato e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em Manutenção 

preventiva e corretiva de arquivos deslizantes conforme descrição no TERMO DE REFERENCIA, para 

atender a demanda da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

conforme as condições e especificações constantes no edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

LICITADO 

 

2.1. O objeto licitado será fornecido/executado de acordo com as condições e especificações constantes no 

ANEXO I do edital, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, alínea “a” da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
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3.1. Constituem partes integrantes deste Instrumento Contratual, estando a ele vinculados, 

como se neste estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 

pleno conhecimento: 

 

a) Proposta de Preço da CONTRATADA; 

 

b) Edital e o Anexo I da CONVITE N° 002/2014. 

 

3.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1. O valor estimado do presente do presente Instrumento Contratual é de R$       (     ), conforme 

especificado na Proposta de Preços, de total responsabilidade da CONTRATADA, inclusos todos os 

custos e despesas necessários ao cumprimento integral do objeto licitado e contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O fornecimento/execução do objeto licitado terá início a partir da assinatura deste Instrumento 

Contratual e emissão da Nota de Empenho de Despesa pela Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

6.1. A vigência do presente Instrumento Contratual, para fornecimento/execução do objeto licitado, será 

inicialmente de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo e expedição da Nota de Empenho de 

Despesa pela Assembléia Legislativa, do Estado de Mato Grosso, podendo ser prorrogado por 

conveniência e interesse da administração, se a proposta se mantiver mais vantajosa que os preços 

praticados no mercado, respeitando o disposto na legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

7.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no percentual de até o limite estabelecido na Legislação em vigor. 

 

7.1.1. Caso haja acréscimo ou supressão que exceda o limite estipulado em Lei, à mesma pode ser 

realizada desde que resultante de acordo entre as partes. 

 

7.2. O presente Instrumento Contratual, mediante instrumento específico, poderá ser objeto de aditamento 

que importe em alteração de condições contratuais, desde que sejam assinados pelos representantes legais 

das partes, observados os limites e as formalidades legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO 

 

8.1. Não haverá reajuste de preços durante a execução do objeto licitado, exceto as previsões e permissões 

da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 
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9.1. O objeto licitado será recebido pela CONTRATANTE (     ) no prazo de até 05 dias a contar do 

recebimento das faturas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1. Após a entrega do objeto licitado, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a 

CONTRATADA protocolizará mensalmente junto a CONTRATANTE fatura/nota fiscal e relatório que, 

após a devida atestação pela Secretaria de Administração e Patrimônio da Assembléia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso, ou quem esta delegar a atribuição de atestação da Fatura/Nota Fiscal e regular 

liquidação, será objeto de pagamento, até o décimo dia do mês subseqüente, mediante Ordem Bancária 

creditada em conta corrente indicada pela contratada. 

 

10.2. As Notas Fiscais/Faturas deverão mencionar o n° deste Contrato e da Nota de Empenho, conter 

todas as informações necessárias à conferência do objeto licitado, especificamente para esta contratação, 

não podendo incluir serviços relativos a outros contratos. 

 

10.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada pela CONTRATADA (     ), ou quem ela indicar e, no 

caso de identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATADA e a contagem do 

prazo para pagamento será reiniciado a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

corrigida. 

 

10.3.1. A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal/Fatura, por parte da CONTRATANTE, 

deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pela 

     da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 

10.4. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, CNPJ: 03.929.049/0001-11, Av. André Antônio Maggi, Lote 06, 

S/Nº, Setor A, CPA, Ed. Gov. Dante Martins de Oliveira, CEP: 78.049-901, Cuiabá/MT e deverão ser 

entregues no local indicado pela CONTRATANTE. 

 

10.5. Os pagamentos das faturas serão efetuados, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no edital 

e neste Instrumento Contratual. 

 

10.6. Desde já fica estabelecido que a fatura, devidamente autenticada mecanicamente, se constituirá para 

a CONTRATANTE em documento hábil e comprobatório da efetivação do pagamento. 

 

10.7. Para liquidação da Nota Fiscal/Fatura será comprovada a regularidade fiscal da CONTRATADA, 

mediante apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista (INSS, FGTS e 

CNDT). 

 

10.8. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual. 

 

10.9. Havendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado desde a data final do período previsto 

para o adimplemento até a data do efetivo pagamento, tomando por base o rendimento da Caderneta de 

Poupança do mês anterior, pro rata die sobre o valor da fatura, vedada antecipação de pagamento a 

qualquer título. 

 

10.10. Após o encerramento do presente Instrumento Contratual, a execução/fornecimento desta 

contratação deverá ser cobrado em um prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
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10.11. Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da execução/fornecimento da Licitação, objeto da presente contratação, 

correrão à conta dos recursos específicos consignados na seguinte classificação, para o exercício de 

     . 

 NUMERO HISTÓRICO 

PROJETO ATIVIDADE 2007 Administração Geral 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE 100 Recursos do Tesouro Ordinário 

  

Para atender as despesas do presente Instrumento Contratual será emitida a Nota de Empenho, sem 

prejuízo da emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Além das obrigações constantes deste Instrumento Contratual, a CONTRATADA se obriga a 

cumprir fielmente o estipulado no ANEXO I da CARTA CONVITE N° 002/2014, seus anexos, a 

proposta de preço, executando-as sob sua inteira e exclusiva responsabilidade e, em especial a: 

 

12.1.1. Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto ao regular cumprimento do objeto, de acordo 

com as cláusulas deste contrato, normalizando imediatamente as faltas identificadas em 

desconformidade com as especificações. 

 

12.1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados. 

 

12.1.3. Avocar os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por 

culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a CONTRATANTE 

procedente da prestação dos serviços do objeto deste Contrato. 

 

12.2. Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem 

executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem 

autorização, por escrito, da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do 

pagamento de indenização por perdas e danos. 

 

12.3. Manter durante a vigência contratual, todas as condições que ensejaram a contratação, 

particularmente no que tange à regularidade fiscal e cadastramento junto ao Sistema de Cadastramento 

Federal, Estadual e Municipal. 

 

12.4. Atender todas as observações, reclamações e exigências efetuadas, no sentido do cumprimento deste 

Contrato e da melhoria dos serviços executados. 

 

12.5. Fazer com que seus empregados se submetam, durante o período em que permanecerem nas 

dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de disciplina e segurança por esta estabelecida. 

 

12.6. Providenciar, de forma imediata, após a notificação da CONTRATANTE, a imediata correção das 

deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução do objeto contratado. 
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12.7. Não se valer deste contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer 

operações de desconto bancário ou qualquer outra instituição financeira, inclusive factoring. 

 

12.8. Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer 

na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

 

12.9. Designar técnico especializado para acompanhamento da execução do objeto contratado e 

atendimento das reclamações feitas pela CONTRATANTE. 

 

12.10. Executar o objeto desta contratação, de acordo com o edital e seus anexos e em especial o 

estabelecido no ANEXO I, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas e devidamente autorizadas pela CONTRATANTE. 

 

12.11. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48h00min (quarenta e oito) horas, a 

contar da solicitação da CONTRATANTE. 

 

12.12. Emitir a Nota Fiscal do objeto licitado, executado/fornecido. 

 

12.13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pela qualidade da execução/fornecimento 

do objeto licitado e contratado. 

 

12.14. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite estipulado em Lei, do valor atualizado do contrato. 

 

12.15. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem como, assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no 

instrumento contratual. 

 

12.16. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações vale-

refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelos Governos Federal, 

Estadual e Municipal. 

 

12.17. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através desta contratação, 

considerando os recursos disponibilizados CONTRATADA. 

 

12.18. Iniciar a execução/fornecimento do objeto licitado de acordo com o cronograma previamente 

estabelecido pela CONTRATANTE, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, em perfeitas 

condições. 

 

12.19. Observar e cumprir todas as obrigações estabelecidas no edital e seus anexos, bem como neste 

instrumento contratual. 

 

12.20. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da execução/fornecimento do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

12.21. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

técnicos durante a execução/fornecimento do objeto licitado, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 
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12.22. Zelar pela perfeita execução/fornecimento do objeto licitado e contratado, devendo as falhas que 

porventura venham a ocorrer serem sanadas nos prazos estipulados. 

 

12.23. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao 

objeto deste instrumento contratual. 

 

12.24. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS,  

COMERCIAIS E FISCAIS. 

 

13.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

13.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

13.1.1.1. O presente Instrumento Contratual não gera, em hipótese alguma, vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA com a CONTRATANTE. 

 

13.1.2.  Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido 

em dependência da CONTRATANTE; 

 

13.1.3.  Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

execução/fornecimento do objeto licitado e contratado, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou contingência; e 

 

13.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da   execução 

deste instrumento contratual. 

 

13.1.4.1.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. A CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução deste Contrato, bem como: 

 

14.1.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias, após o fornecimento/execução do 

objeto licitado. 

 

14.1.2. Promover a fiscalização do contrato, acompanhar o desenvolvimento, conferir o 

fornecimento/execução do objeto licitado e atestar os documentos fiscais pertinentes, podendo 

sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja em conformidade 

com os termos deste instrumento contratual. 
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14.1.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos 

deste instrumento contratual. 

 

14.1.4. Observar para que, durante toda a vigência deste Contrato, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

 

14.1.5. Comunicar à CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

fornecimento/execução do objeto licitado. 

 

14.1.6. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA, antes de efetuar cada pagamento 

devido. 

 

14.1.7. Designar servidor para fiscalizar a execução deste contrato. 

 

14.1.8. Permitir que o pessoal técnico da CONTRATADA, desde que credenciado e devidamente 

identificado, tenha acesso às dependências da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 

quando da execução do objeto licitado, observadas as normas e condições de segurança 

existentes. 

 

14.1.9. Observar e exigir o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no edital e seus anexos, 

bem como neste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. A fiscalização deste contrato caberá a CONTRATANTE, por intermédio da      , a quem 

competirá acompanhar a evolução e verificar a fiel observância das disposições do presente Contrato, 

anotando as ocorrências relacionadas à sua execução em registro próprio, nos termos do Art. 67, da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. A fiscalização deverá: 

 

15.1.1. Assegurar-se da boa execução do objeto licitado, verificando sempre o bom desempenho do 

mesmo. 

 

15.1.2. Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com os preços praticados no mercado, 

de forma a garantir que aqueles continuem os mais vantajosos para a Administração. 

 

15.1.3. Documentar as ocorrências havidas, fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas pela CONTRATADA, inclusive quando a não interrupção dos serviços prestados. 

 

15.1.4. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do contrato. 

 

15.2. A fiscalização de que trata o Item 15.1., não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de imperfeições 

técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não 

implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1. No caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE, poderá, garantida a 

prévia defesa, rescindir o contrato e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 

penalidades ou sanções: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre a parcela efetivamente inadimplida; 

 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com o Município de Cuiabá, 

por um período não superior a 02 (dois) anos; e, 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, 

perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

e) O não cumprimento do disposto no edital e seus anexos, implicará em multa inicial de 10% do valor do 

contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais.  

 

16.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, da Cláusula Décima Sexta, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a penalidade prevista na alínea “b” da mesma cláusula. 

 

16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c”, da Cláusula Décima Sexta, somente poderão ser 

relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas 

por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da 

Contratante e apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a 

CONTRATADA for notificada. 

 

16.3.1. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a CONTRATANTE foi 

notificada, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não 

dá direito à CONTRATADA a qualquer contestação. 

 

16.4. A sanção estabelecida na alínea “d” da Cláusula Décima Sexta, é de competência exclusiva da 

Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação. 

 

16.5. As sanções previstas nas alíneas, “c” e “d”, da Cláusula Décima Sexta, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA e também aos profissionais que, na execução do contrato: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e, 

 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

16.6. A advertência também será aplicada nos casos em que o serviço não for executado de acordo com o 

recomendado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, ou deixar de ser feito. 
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16.7. O não cumprimento, pela CONTRATADA do prazo de início dos serviços ensejará a aplicação de 

multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do contratado, limitada a 

10% (dez por cento) deste. 

 

16.8. A aplicação de multa de mora estabelecida neste Instrumento Contratual não impede que a 

CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas na Cláusula 

Décima Sexta deste Instrumento Contratual, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 

 

16.9. A CONTRATANTE formalizará comunicado à CONTRATADA sobre as multas aplicáveis, 

ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser apresentada à CONTRATANTE, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da comunicação. 

 

16.10. Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 

 

16.11. Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

17.1. Constituem motivos para a rescisão do presente Instrumento Contratual, assegurados à ampla defesa 

e o contraditório, os termos do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

 

17.2.  A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

a) Determinada, por ato unilateral e escrito, da Contratante, observado o disposto no artigo 109, 

“I”, letra “e”, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que, cumprido o estabelecido no parágrafo 1° do artigo 79 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; e, 

 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente. 

 

17.3.  A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

17.5. A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte da CONTRATADA, a retenção dos créditos decorrentes do contrato, limitada ao 

valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste Instrumento e em Lei, até a completa 

indenização dos danos. 

 

17.6. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato de pleno direito, mediante comunicação 

por escrito, no caso de ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78, incisos I e XVIII, da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, não cabendo à CONTRATADA o direito de 



 
 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
“Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

 e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade”. 

Superintendência do Grupo Executivo de Licitação SGEL - ALMT 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabá-MT -  Tel.: (65) 3313-6222 

26 

 
 

qualquer ação ou reclamação com base em prejuízos ou lucros cessantes, exceto o recebimento dos 

serviços já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

18.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 

legislação: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como as demais 

normas que regulamentam o fornecimento/execução do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

19.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante a vigência do presente instrumento 

contratual, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE 

 

20.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do 

Estado de Mato Grosso, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo 

máximo de vinte dias, daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cuiabá – MT, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

21.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em três vias de igual valor, teor e forma, para todos os efeitos legais, na 

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.  

 

Cuiabá-MT,      de       de      .  

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, CNPJ nº 03.929.049/0001-11 

DEPUTADOS – MESA DIRETORA 

 

Presidente 

 

 

 

Romoaldo Junior:______________________________ 

 

 

1º Secretário 

 

 

Mauro Savi:__________________________________ 
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CONTRATADA 

 

_______________________________________ 

CNPJ n.º ______________________________ 

Representante Legal 

 

___________________:___________________ 

 

TESTEMUNHA 

 

NOME:_______________________________ 

RG Nº: _______________________________ 

CPF Nº:_______________________________ 

ASSINATURA:________________________ 

TESTEMUNHA 

 

NOME:__________________________________ 

RG Nº: __________________________________ 

CPF Nº:__________________________________ 

ASSINATURA:____________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


